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— BEJEITADO, 
EMENDA ADITIVA Nº (Lo_lzozs j%lg@:—!{ 

Aresid 
Ao Projeto de Resolução nº 001/2026 

Acrescenta dispositivo ao Projeto de Resolução nº 001/2026. 

Art. 1°. Fica acrescido ao Projeto de Resolução nº 001/2026 o 

seguinte artigo, renumerando-se os demais se necessario: 

Art. xx. As disposigdes desta Resolugdo ndo se aplicam aos 

projetos de decreto legislativo e demais proposicdes relativas 

a criacdo e concessdo de medalhas, titulos honorificos, prémios 

e outras honrarias já protocolados, autuados ou em tramitagdo 

até a data de sua publicagdo, os quais permanecerdo integralmente 

regidos pelas normas anteriores, até a respectiva deliberacdo 

final. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda aditiva tem por finalidade assegurar regra de 

transicdo expressa, deixando claro que a nova disciplina não 

alcancara proposigdes ja protocoladas, autuadas ou em tramitação 

na data da publicacdo da resolução. 

Busca-se, com isso, preservar a seguranca juridica, a 

estabilidade do processo legislativo e a regularidade dos atos 

já iniciados sob o regime normativo anterior, evitando que 

projetos em curso sejam atingidos por norma superveniente mais 

restritiva. 

A previsdo expressa de ndo incidéncia da nova resolucdo sobre as 

proposicdes já em andamento impede controvérsias interpretativas 

e garante tratamento legislativo coerente aos processos ja 

iniciados. 
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